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DECRETO Nº 4.146 DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE TRANSIÇÃO DOS REGIMES 

JURÍDICOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, PARA APLICAÇÃO 

INTEGRAL DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE 

INSTITUIU NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ESTABELECER Marco Temporal e 

regramento seguro de transição para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 191, caput, parte final, da Nova Lei de 

Licitações e Contratos, o qual veda a utilização combinada da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que 

concluiu inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo 

“regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de 

expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória”; 

CONSIDERANDO o teor do item 9.2.1 do Acórdão nº 507/2023 – TCU – 

Plenário, proferido nos autos do Processo nº TC 000.586/2023-4, dispondo que 

“os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a “opção 

por licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e 

arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 31/03/2023 poderão ter seus 

procedimentos continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a 

publicação do Edital seja materializada até 31/12/2023”; 
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CONSIDERANDO a necessidade de os órgãos da Administração Pública 

Municipal promoverem a devida adequação de seus procedimentos de compras, 

bem como a necessidade de regulamentação infralegal de diversos institutos da 

Nova Lei de Licitações e Contratos possibilitando sua aplicação efetiva, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Os órgãos integrantes da Administração Pública Municipal poderão 

optar por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e respectivos regulamentos, desde que a opção seja formalmente indicada 

no processo administrativo e aprovada pela autoridade competente, até o dia 31 

de março de 2023. 

Parágrafo único - Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, a legislação 

aplicada regerá a contratação durante toda sua vigência, vedada a combinação 

com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Artigo 2º - As atas de registro de preços resultantes de licitações em que tenha 

ocorrido a opção de que trata o artigo 1º deste Decreto poderão ser utilizadas 

durante o prazo de sua vigência, observado o limite legal de 1 (um) ano, sendo 

possível celebrar contratações ou admitir adesões, conforme estabelecido no 

respectivo instrumento convocatório. 

Artigo 3º - Os editais de licitação e os extratos das ratificações da contratação 

direta de que trata o artigo 1º deste Decreto serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, e, conforme o caso, no Diário Oficial do Estado e no 

Diário Oficial da União, obrigatoriamente, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único - Nas hipóteses de contratação direta não sujeitas à ratificação, 

a celebração do contrato deve ocorrer até a data prevista no "caput" deste artigo. 

Artigo 4º - As contratações decorrentes de processo de credenciamento 

realizado com fundamento no artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, e 
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precedidas da opção de que trata o artigo 1º deste Decreto poderão ser 

celebradas durante o prazo de validade do credenciamento, até 31 de dezembro 

de 2023. 

Artigo 5º - O Plano de Contratação Anual Consolidado, de que trata o art. 12, 

da Lei Federal 14.133/2021 será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município até o dia 30 de novembro de 2023, para execução no ano de 2024. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Maria Madalena, 23 de março de 2023. 

 

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA 

PREFEITO 


